
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2024 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 348/2024 

 
 

CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA E A EMPRESA D M FARIA LTDA 

 
 
O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público, situado na Av. Padre Gualter 
Farias Negrão, 40 , Centro, Cruzmaltina-PR, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito 
Municipal, NATAL CASAVECHIA , portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF nº 516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina–PR a 
seguir denominado CONTRATANTE, e a Empresa D M FARIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com endereço à Rua Antônio Garcia da Costa, nº 100, Centro, cidade de Faxinal-PR, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº. 26.733.796/0001-85, neste ato representada por seu representante legal, senhor  
DERLEI MÁRCIO FARIA,  portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 7392357-3 IIPR, inscrito no 
CPF/MF, sob nº 018.930.249-62, residente e domiciliado à Rua José Manuel Rodrigues, n.º 293, Conj. 
Pedro G Da Luz, CEP 86840-000, cidade de Faxinal-PR, a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da licitação, modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA , do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, Edital nº 008/2024, nos termos da 
Lei n.º 14.133/21 e suas alterações, assim como pelas condições do Edital de CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA  nº. 008/2024, pelos termos da proposta da CONTRATADA datada de 06/12/2024 e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
reforma da iluminação pública do Município de Cruzmaltina, seguindo o projeto básico. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 

A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime 
de empreitada global. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
 

A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as 
Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 

 
§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do 

presente contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho 
fundamentado por assessor jurídico desta municipalidade. 

 
§ 2º - Integram este contrato, o Edital de Concorrência Pública nº 008/2024 e seus 

anexos, proposta de preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento e aceitam. 
 
§ 3º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e 

a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 
 

As partes se declaram sujeitas às normas previstas na Lei Federal nº 14.133/21, ao 
Edital de Concorrência Pública nº 008/2024 e às cláusulas expressas neste Contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato: 
 
I - Executar os serviços através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas e 

apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução, no início da execução do 
Contrato; 

II - Recrutar e contratar a mão de obra especializada, em seu nome e sob sua 
responsabilidade, sem qualquer solidariedade do CONTRATANTE, cabendo-lhe efetuar todos os 
pagamentos, inclusive os relativos aos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e 
fiscal, bem como de seguros e quaisquer outros decorrentes de sua condição de empregadora, 
assumindo, ainda, com relação ao contingente alocado, total responsabilidade pela coordenação e 
supervisão dos encargos administrativos, tais como: controle de frequência, fiscalização e orientação 
técnica, controle, ausências permitidas, licenças autorizadas, férias, punições, admissões, demissões, 
transferências, promoções, etc., 

III - Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua 
competência; 

IV - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 

V - Pagar empregados em dia e exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, as 
folhas de pagamento e as guias de recolhimento de contribuição previdenciária (INSS) e do FGTS, em 
que se comprove a inclusão dos empregados utilizados na execução dos serviços contratados; 

VI - Diligenciar para que os seus empregados tratem com urbanidade o pessoal do 
CONTRATANTE, clientes, visitantes e demais contratados; 

VII - Utilizar equipamentos adequados necessários à boa execução dos serviços sob 
sua responsabilidade, os quais deverão oferecer o máximo de segurança no que se refere à prevenção 
de acidentes e danos materiais que possam resultar ao CONTRATANTE ou a terceiros; 

VIII - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados; 

IX - Não permitir que seus empregados executem serviços além dos previstos no objeto 
deste contrato; 

X - Respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho previstas 
na legislação pertinente, bem como adotar todas as providências e obrigações, quando seus 
empregados forem vítimas de acidentes de trabalho no desempenho dos serviços ou em conexão com 
eles, ainda que verificadas nas dependências do CONTRATANTE; 

XI - Implantar na obra a sinalização de acordo com as normas de Segurança de Trabalho 
vigentes; 

XII - Fornecer ao pessoal da obra capacete e distintivo de identificação (chapa) no qual 
conste o nome ou logomarca da empresa, nome e o número do empregado e sua função. O empregado 
deverá, obrigatoriamente, usar o capacete e o distintivo, de modo visível, enquanto trabalhar no local 
da obra, de forma a possibilitar sua segurança e identificação;  

XIII - Informar ao CONTRATANTE, para efeito de controle de acesso às suas 
dependências, o nome e o respectivo número da carteira de identidade dos empregados alocados na 
prestação dos serviços; 

XIV - Informar ao CONTRATANTE, também para efeito de controle de acesso às suas 
dependências, todas as ocorrências de afastamento definitivo e novas contratações de empregados, 
sendo aquelas num prazo de 24 horas e estas até o dia do início do trabalho; 

XV - Manter seus empregados a serviço do CONTRATANTE devidamente identificados 
com crachá, sendo permitido o uso de jaleco com emblema da CONTRATADA; 

XVI - Fiscalizar o perfeito cumprimento das obras e serviços a que se obrigou, cabendo-
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercitada pelo CONTRATANTE; 

XVII - Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, 
derivadas ou anexadas com o contrato, ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela 
CONTRATADA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou 
prepostos e o CONTRATANTE; 
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XVIII - Na hipótese de o CONTRATANTE vir a integrar o polo passivo de reclamatórias 

trabalhistas ajuizadas por empregados da CONTRATADA, esta ficará obrigada ao pagamento ao 
CONTRATANTE de valor correspondente a um salário mensal do empregado reclamante à época da 
integração do CONTRATANTE à lide, se o contrato estiver em vigor, ou, não estando, de valor 
correspondente ao último salário mensal percebido pelo empregado, devidamente atualizado, ficando 
ao CONTRATANTE autorizado a deduzir o citado valor da próxima fatura a ser paga, ou, na 
impossibilidade, a debitar da caução existente; 

XIX - Indenizar todos os custos financeiros que porventura venham a ser suportados 
pelo CONTRATANTE por força de sentença judicial que reconheça a existência de vínculo 
empregatício entre o CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA; 

XX - Responder por todo e qualquer dano que causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

XXI - A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos, diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos ou da 
garantia contratual, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial; 

XXII - Responder perante o CONTRATANTE por qualquer tipo de autuação ou ação 
que venha a sofrer em decorrência da prestação de serviços, bem como pelos contratos de trabalho 
de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando ao 
CONTRATANTE o exercício do direito de regresso, eximindo o CONTRATANTE de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade; 

XXIII - Responder, também, por danos causados a prédios circunvizinhos, a via pública 
ou a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra os citados danos, com 
fiel observância das exigências das autoridades públicas competentes e das disposições legais em 
vigor; 

XXIV - A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato; 

XXV - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 

XXVI - Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 

XXVII - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, eventuais 
convocações do CONTRATANTE; 

XXVIII - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato 
convocatório durante toda a execução do contrato; 

XXIX - Promover as gestões junto a Prefeitura Municipal da localidade, e outros 
concessionários dos serviços públicos (água, luz, telefone, etc.) no sentido de obter junto aos órgãos 
competentes, licenças, concessões de uso temporário e alvará, bem como remanejamento, desvios 
temporários de infraestruturas de redes. 

XXX - Facilitar todas as atividades de fiscalização da obra, fornecendo todas as 
informações e elementos necessários; 

XXXI - Providenciar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato, 
o registro da obra no INSS e o Alvará de Construção ou o Protocolo de entrada, junto à Prefeitura 
Municipal local, apresentando comprovante da matrícula da obra e o Alvará para liberação da primeira 
medição de serviços executados; 

XXXII - Quando da conclusão da obra, fornecer à fiscalização da obra os dados técnicos 
de qualquer elemento ou instalação da obra que, por motivos diversos, haja sofrido modificação no 
decorrer dos trabalhos, para elaboração dos desenhos “como construído”; 

XXXIII – O Departamento de Obras e Urbanismo, por razões de interesse público 
previamente justificadas, fica reservado o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, e a 
aquisição, por ajuste entre as partes, dos materiais existentes no local da obra e a ela destinados; 

XXXIV - A contratada ficará responsável, durante a execução dos serviços, por 
eventuais infrações de postura ou de regulamentos administrativos a que venha a dar causa, não sendo 
o Contratante responsabilizado, como dono do prédio, quer por acidentes de trabalho dos empregados 
da Contratada, quer por danos a terceiros, resultante da ação, omissão ou negligência da Contratada; 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 
 
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, 

efetuando os pagamentos de acordo com as Cláusulas estabelecida neste Contrato; 
II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 

informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 
III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da contratação; 
IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 

CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de 
tudo dará ciência à Administração, conforme art. 117 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E 
PRORROGAÇÃO 
 

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente 
concluído, em condições de aceitação e de utilização no prazo de 06 (seis) meses corridos. 

 
§ 1º - O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá 

ocorrer em, no máximo 15 (quinze) dias da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no 
Diário Oficial do Município. 
 

§ 2º - Somente será admitida alteração do prazo quando: 
 

a) Houver alteração do prazo e/ou de especificações técnicas pelo 
CONTRATANTE; 

b) Houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, 
por atos do CONTRATANTE; 

c) Houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade 
expressa do CONTRATANTE; 

d) Por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 
e) Atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente 

justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 
f) Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham 

influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado; 
g) Outros casos previstos em lei. 

 
§ 3º - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato 

cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos 
provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratadas não poderão ser alegados como decorrente de força maior. 

 
§ 4º - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, 

de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e 
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

 
§ 5º - O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra 

empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não 
cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
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COMUNICAÇÃO 
 

A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pelo CONTRATANTE 
através do profissional Srº Camilla Alves Freire da Costa. A fiscalização procederá mensalmente, a 
contar da formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o 
boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparar com o estabelecido no 
cronograma físico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os 
serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será 
registrada a situação inclusive para fins de aplicação de penalidades previstas, se for o caso.  

 
§ 1º - A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, 

especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 
  

a) Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 

 
§ 2º - Quando solicitado, a CONTRATADA deverá manter no local da obra um preposto 

aceito pelo CONTRATANTE para representá-la na execução do contrato. 
 
§ 3º - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia 

das especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim 
Diário de Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado 
da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização. 

 
§ 4º - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 

autorização prévia da fiscalização. 
 
§ 5º - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente 

defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o recebimento definitivo, deverá ser prontamente 
refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus 
financeiro para o CONTRATANTE. 

 
§ 6º - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante de má 

execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com 
as normas e/ou prestações da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos 
devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas 
com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

 
§ 7º - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um 

ao outro. A finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas 
potenciais. 

 
§ 8º - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação 

tornar-se-á efetiva, após o seu recebimento. 
   
§ 9º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 
 

§ 10º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a 
Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das 
penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 
 

§ 11º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em 
nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a 
cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA NONA – DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO  
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A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado 
de equipamento de proteção individual – EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso do EPIs. 

 
§ 1º - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, 

obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA. 
 

§ 2º - A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade 
quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514/77, Portaria nº 3.214, de 08/06/78, 
Normas Regulamentares – NRs 01 a 29 e, em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 

 
§ 3º - Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e 

segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais 
envolvidos na obra, de acordo com as Normas Regulamentares – NRs aprovadas pela Portaria nº 
3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 

 
§ 4º - O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de 

segurança, estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das 
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso 
na execução da obra. 

 
§ 5º - Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do 

responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, 
para que seja providenciada a necessária perícia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 
acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as 
reclamações que possam surgir com relação ao presente contrato. 
 

Parágrafo único – A CONTRATADA responsabilizará pela solidez do objeto deste 
contrato, nos termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços 
podendo o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-lo quando contrariarem a boa 
técnica ou desobedecerem aos projetos, especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS           
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da 
dotação específica, a saber: 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./
Ativ. 

Elemento Desp. Fonte  

541 14.002.15.452.0007 2018 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1000 

540 14.002.15.452.0007 2018 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 507 

543 14.002.15.452.0007 2018 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 

1000 

542 14.002.15.452.0007 2018 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 

507 

 
 
 

 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

6

Cruzmaltina, Terça-Feira, 17 de Dezembro de 2024  Edição Nº:  1290

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/12/2024 às 22:07:35

                             6 / 71



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

O preço global para a execução do objeto deste contrato, a preço fixo e sem direito a 
reajuste dos preços unitários, é de R$ 687.994,99 (Seiscentos e oitenta e sete mil, novecentos e 
noventa e quatro reais e noventa e nove centavos), daqui por diante denominado “VALOR 
CONTRATUAL”. 

 
§ 1º - O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 30 

(trinta) dias, após a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos 
pertinentes, desde que cumpridas as cláusulas contratuais e obedecidas às condições para a liberação 
das parcelas. 

 
§ 2º - A Srª Camilla Alves Freire da Costa, devidamente cadastrado no CREA-PR, 

especialmente designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, efetuará as medições 
e analisará o avanço físico real dos serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das 
obrigações do contrato no período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto 
para a execução. 

 
§3º - Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada entregará a 

correspondente fatura no Departamento de Finanças, atendendo as exigências a seguir: 
 

I - Nota fiscal/fatura com a discriminação resumida dos serviços executados, período de 
execução da etapa, número da licitação, número do contrato de empreitada, observação referente a 
retenção do INSS e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura ou entrelinhas e que 
esteja certificada pelo técnico fiscal; 

 
II - Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GRPS do mês de execução 

do serviço, devidamente quitada e autenticada em cartório, de conformidade com o demonstrativo de 
dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada obra, e cópia da guia de recolhimento do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS do último recolhimento devido, devidamente quitada e 
autenticada em cartório, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, 
exclusivo para obra; 

 
§ 4º - A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: 

 
I - Da ART pela Contratada; 
II - Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e CND; 
III - Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS; 

 
§ 5º - A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 

 
I - Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto 
contratado concluído; 
II -  Do termo de recebimento provisório; 
III - De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia 
elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a 
execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada. 
 

§ 6º - Os pagamentos serão efetuados, conforme medição por parte do responsável pela 
fiscalização da execução da obra e do contrato, conforme item antecedente. 

 
§ 7º - Não gerarão direito a reajuste de atualização monetária os serviços que forem 

entregues com atraso imputável à contratada. 
 

§ 8º - Os preços pactuados no presente certame serão fixos e irreajustáveis, não 
cabendo atualização financeira quanto à valoração do objeto contratado. 

 
§ 9º - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 
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contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 
§ 10º - Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma físico-financeiro 

não forem executados, qualquer serviço da parcela mensal seguinte não será pago. 
 

§ 11º - No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao da parcela 
mensal estabelecida no cronograma físico-financeiro, estes poderão ser faturados desde que todos os 
serviços das parcelas mensais anteriores estejam concluídos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor contratual e será efetuada nos termos do art. 98 da Lei nº 14.133/21. 

 
§ 1º - A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de 

empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da 
garantia de execução. 

 
§ 2º - Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será 

acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de 
redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o 
desejar. 

 
§ 3º - A devolução da garantia de execução dar-se-á por requerimento mediante a 

apresentação de: 
 

a) Aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento 
definitivo; 
b) Certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado 
concluído; 
c) Comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia 
elétrica.  

 
§ 4º - Nos casos previstos na Cláusula Décima Oitava – Rescisão do Contrato, a garantia 

da execução não será devolvida, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de 
indenização ou multa.   

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
 

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos que se fizerem na obra, em 
até 25% (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato. 

 
§ 1º - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 

CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 
 

§ 2º - Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para a obra, 
esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no “caput” 
desta cláusula. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

O objeto deste contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) 
dias após a comunicação da conclusão do objeto deste contrato pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos serviços 
executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do 
CONTRATANTE. A aceitação da obra pela CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer 
pendência por parte da CONTRATADA. 
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§ 1º - O recebimento definitivo do objeto deste contrato deverá estar formalizado até 60 
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 
CONTRATANTE. 

 
§ 2º - o recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES 
 

À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem 
apuradas na forma a saber: 
 

a)  Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo 
que exceder à data prevista para conclusão da obra; 
b)  Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou 
negligência, a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais, 
especialmente diante de repetidos atrasos no cronograma da obra; 
c)  Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA 
ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização 
do CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 
14 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções 
contratuais; 
d)  Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do 
contrato conforme o estabelecido na cláusula Décima Oitava, §1º; 
e)  Suspensão do direito de participar em licitações e contratos advindos de 
recursos do CONTRATANTE, ou de qualquer órgão da administração direta ou 
indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, 
ocorrer a rescisão contratual ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser 
estabelecido pelo CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da infração 
cometida pela CONTRATADA. 

 
§ 1º - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela 

legislação pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo 
determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será 
descontada do valor da garantia da execução. 

 
§ 2º - As penalidades previstas no “caput”, poderão cumular-se e o montante das multas 

não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade 
de rescisão administrativa do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
 

Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades/multas 
previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, 
para apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao 
CONTRATADO dos atos a serem realizados. 

 
§ 1º - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente, 

quando não concordar com as penalidades aplicadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO 
 

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de 
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, 
nos seguintes casos: 
 

a) Quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente 
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incapacidade técnica; 
b) Quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o contrato a 
quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência 
do CONTRATANTE; 
c) Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da 
CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE; 
d) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte 
da CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização; e 
e) Demais hipóteses mencionadas no art. 137 da Lei 14.133/21 e suas alterações 
posteriores. 

 
§ 1º - Decorrido atraso na execução do objeto, por período igual ou superior a 1/3 (um 

terço) do prazo de execução sem manifestação da CONTRATADA, estará caracterizada a 
inadimplência da mesma ficando assegurado ao CONTRATANTE tomar as medidas cabíveis para a 
rescisão contratual e a aplicação da multa em conformidade com o estabelecido na cláusula Décima 
Sexta, letra “d”.  

 
§ 2º - A rescisão contratual, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, 

implicará a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução sem embargos da aplicação 
das demais penalidades legais cabíveis. 

 
§ 3º - Declarada a rescisão do contrato, a CONTRATADA se obriga a entregar o objeto 

deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 
Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as 

partes em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da 
CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais, bem como 
a proposta, planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, anexos e pareceres que formam o 
processo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 
legislação em vigor e aplicáveis à espécie. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMO DE ADITAMENTO, quaisquer 
alterações nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos prazos ou 
nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura do presente contrato administrativo, podendo, no interesse da Administração, ser 
prorrogado mediante aditamento, observado as exigências legais.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, 
bem como dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica 

desde já acordado entre as partes contratantes que, sempre prevalecerão aqueles mencionados por 
extenso. 

 
§ 1º - Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser descoberto, 

em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente 
edital, deverá a CONTRATADA notificar a fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos 
a serem seguidos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – FORO 
 

Fica eleito o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
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Cruzmaltina-PR, 12 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

_____________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 
 
 

_____________________________ 
D M FARIA LTDA 

Representante Legal 
Contratada 

 
 
 
Testemunhas: 
            
 
                                                                  
_________________________                                   _________________________     
          Assinatura e CPF            Assinatura e CPF 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 346/2024 
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES, GRAXA LUBRIFICANTE, FLUIDO DE FREIO E 
ADITIVO PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa  
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre 
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada   
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.8385/SESP 
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e,  
de outro lado, a(s) empresa(s): J MARANGONI COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 20.649.395/0001-65, com sede na 
Rua Sergipe, nº 3993, na cidade de Catanduva, neste ato representada pelo Senhor (a) Daiane Gentile 
Marangoni, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 34549748, e inscrito (a) no CPF/MF nº 
324.212.248-88, residente e domiciliado a Av. Dos Arnaldos, na cidade de Fernandopolis, CEP 15600-
000, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal 
nº 067/2023 mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição 
de óleos lubrificantes, graxa lubrificante, fluido de freio e aditivo para manutenção da frota de 
veículos pertencentes ao Município de Cruzmaltina de conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão eletrônico nº 055/2024 e processo 
administrativo nº 086/2024, que integram este instrumento.  
 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 

10W, API CF - MOTORES 
DIESEL/SISTEMAS 
HIDRÁULICOS 

GT-OIL GT-OIL 60 R$ 20,4500 R$ 1.227,0000 

1 Galão de 20 litros de Agente 
Redutor Líquido Automotivo de 
NOx (ARLA 32). (Solução aquosa 
cuja composição envolve 32,5% de 
ureia pura dissolvida e misturada 
em água deionizada, usada para 
reagir e neutralizar o NOx (Óxidos 
de Nitrogênio) emitido pelos 
veículos). 

FERTIBOM FERTIBOM 80 R$ 71,0000 R$ 5.680,0000 

1 Shampoo para Lavagem 
Automotiva - Tambor de 50 Litros 

INQUIBRÁS 
INQUIBRÁS 

10 R$ 144,1400 R$ 1.441,4000 
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A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO  
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da 
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DO BJETO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – O fornecimento do objeto da presente licitação deverá ser entregue no 

prazo máximo de até 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – O objeto deverá ser de excelente qualidade, devendo obedecer às 

exigências e normas instituídas pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores 
e fiscalizadores. 

  
5.3 – A qualidade do objeto desta licitação, deverá obedecer, respectivamente, 

às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as descrições dos itens constantes 
no Anexo I.  

 
   5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na 
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.11 abaixo. 

 
   5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
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complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

 
5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 

supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

15

Cruzmaltina, Terça-Feira, 17 de Dezembro de 2024  Edição Nº:  1290

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/12/2024 às 22:07:35

                            15 / 71



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 
 
 
 
 

 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 055/2024 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
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CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) VALDINEI DE 
BRITO portador(a) do R.G. nº 40931074. e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 562.193.699-04 formalmente 
designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

05 02.001.04.122.0002 2002 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

60 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

162 08.001.15.122.0002 2013 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

174 08.002.26.782.0007 2019 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

205 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 303 

209 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1494 

678 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 400 

250 09.001.10.304.0008 2022 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1494 

266 10.001.08.122.0002 2023 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

305 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

289 10.001.08.122.0002 6002 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

351 11.001.12.364.0010 2105 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

360 11.002.12.361.0010 2034 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1013 
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404 11.002.12.365.0010 2049 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 103 

466 12.001.04.122.0002 2038 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

522 14.002.15.452.0007 2015 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

550 15.001.27.122.0002 2037 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

567 16.001.13.122.0002 2060 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

611 18.001.18.122.0002 2093 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
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nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 067/2023. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

 Cruzmaltina/PR, 04 de dezembro de 2024.. 
 

 
 
 __________________________              
Natal Casavechia                                     
Prefeito Municipal                                            
Órgão Gerenciador    
 
                                             
 
 
 
 
_________________________________ 
J MARANGONI COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP 
Fornecedor Registrado  
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF 
  
 
 
 
 

 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

19

Cruzmaltina, Terça-Feira, 17 de Dezembro de 2024  Edição Nº:  1290

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/12/2024 às 22:07:35

                            19 / 71



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 
 

 

 

 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 345/2024 
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES, GRAXA LUBRIFICANTE, FLUIDO DE FREIO E 
ADITIVO PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa  
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre 
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada   
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.8385/SESP 
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e,  
de outro lado, a(s) empresa(s): GSW DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 52.743.219/0001-84, com sede na Rodovia BR 282, nº 340, na cidade de 
Nova Erechin, neste ato representada pelo Senhor (a) Guilherme Simoni Weschenfelder, portador (a) da 
Cédula de Identidade, RG nº 5198071 e inscrito (a) no CPF/MF nº 086.577.379-30, residente e 
domiciliado a Rua Domingos Tonon, na cidade de Nova Erechin, CEP 89865-000, doravante 
denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 067/2023 mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição 
de óleos lubrificantes, graxa lubrificante, fluido de freio e aditivo para manutenção da frota de 
veículos pertencentes ao Município de Cruzmaltina de conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão eletrônico nº 055/2024 e processo 
administrativo nº 086/2024, que integram este instrumento.  
 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO  
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da 
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 LIQUIDO ARREFECEDOR PRE-

DILUIDO EQUIVALENTE OU 

SUPERIOR AO 2154246 

RADNAQ ADITIVO DE 

RADIADOR RADNAQ 

T-5 

100 R$ 8,0000 R$ 800,0000 
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CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DO BJETO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – O fornecimento do objeto da presente licitação deverá ser entregue no 

prazo máximo de até 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – O objeto deverá ser de excelente qualidade, devendo obedecer às 

exigências e normas instituídas pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores 
e fiscalizadores. 

  
5.3 – A qualidade do objeto desta licitação, deverá obedecer, respectivamente, 

às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as descrições dos itens constantes 
no Anexo I.  

 
   5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na 
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.11 abaixo. 

 
   5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

 
5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 

supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
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I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 055/2024 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) VALDINEI DE 
BRITO portador(a) do R.G. nº 40931074. e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 562.193.699-04 formalmente 
designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

05 02.001.04.122.0002 2002 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

60 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

162 08.001.15.122.0002 2013 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

174 08.002.26.782.0007 2019 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

205 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 303 

209 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1494 

678 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 400 

250 09.001.10.304.0008 2022 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1494 

266 10.001.08.122.0002 2023 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

305 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

289 10.001.08.122.0002 6002 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

351 11.001.12.364.0010 2105 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

360 11.002.12.361.0010 2034 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1013 

404 11.002.12.365.0010 2049 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 103 

466 12.001.04.122.0002 2038 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

522 14.002.15.452.0007 2015 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

550 15.001.27.122.0002 2037 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

567 16.001.13.122.0002 2060 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

611 18.001.18.122.0002 2093 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
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processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
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17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 067/2023. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

 Cruzmaltina/PR, 04 de dezembro de 2024.. 
 

 
 
 __________________________              
Natal Casavechia                                     
Prefeito Municipal                                            
Órgão Gerenciador    
 
                                             
 
 
 
 
_________________________________ 
GSW DISTRIBUIDORA LTDA 
Fornecedor Registrado  
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 344/2024 
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES, GRAXA LUBRIFICANTE, FLUIDO DE FREIO E 
ADITIVO PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa  
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre 
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada   
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.8385/SESP 
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e,  
de outro lado, a(s) empresa(s): DUFILTER DISTRIBUIDORA DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 51.560.442/0001-23, com sede na Rua 
Angelo Zulian Sobrinho, nº 1411, na cidade de Caxias do Sul, neste ato representada pelo Senhor (a) 
DAniel Carlos Koakoski, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 706546178 e inscrito (a) no 
CPF/MF nº 933.110.950-49, residente e domiciliado a Rua Angelo Zulian Sobrinho, na cidade de Caxias 
do Sul, CEP 95095-020, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, 
com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e 
Decreto Municipal nº 067/2023 mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição 
de óleos lubrificantes, graxa lubrificante, fluido de freio e aditivo para manutenção da frota de 
veículos pertencentes ao Município de Cruzmaltina de conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão eletrônico nº 055/2024 e processo 
administrativo nº 086/2024, que integram este instrumento.  
 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO  
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 OLEO PARA EIXAS 

DIFERENCIAIS FREIOS 
UMIDADE ALTA 
PERFORMANCE 

DEITON LUCHETI 
TRAT 10W30 

150 R$ 15,6200 R$ 2.343,0000 

1 Fluído de freio sintético DOT 4, 
ABNT NBR 9292, tipo 4, SAE J-
1704 e FMVSS 116, unid. de 500 
ml. Caixa com 24 unidades 

DEITON LUCHETI 
BRAKE DOT4 

3 R$ 273,9700 R$ 821,9100 
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COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da 
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DO BJETO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – O fornecimento do objeto da presente licitação deverá ser entregue no 

prazo máximo de até 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – O objeto deverá ser de excelente qualidade, devendo obedecer às 

exigências e normas instituídas pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores 
e fiscalizadores. 

  
5.3 – A qualidade do objeto desta licitação, deverá obedecer, respectivamente, 

às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as descrições dos itens constantes 
no Anexo I.  

 
   5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na 
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.11 abaixo. 

 
   5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 
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5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
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mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 055/2024 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) VALDINEI DE 
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BRITO portador(a) do R.G. nº 40931074. e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 562.193.699-04 formalmente 
designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

05 02.001.04.122.0002 2002 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

60 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

162 08.001.15.122.0002 2013 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

174 08.002.26.782.0007 2019 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

205 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 303 

209 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1494 

678 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 400 

250 09.001.10.304.0008 2022 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1494 

266 10.001.08.122.0002 2023 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

305 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

289 10.001.08.122.0002 6002 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

351 11.001.12.364.0010 2105 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

360 11.002.12.361.0010 2034 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1013 

404 11.002.12.365.0010 2049 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 103 

466 12.001.04.122.0002 2038 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

522 14.002.15.452.0007 2015 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

550 15.001.27.122.0002 2037 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

567 16.001.13.122.0002 2060 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

611 18.001.18.122.0002 2093 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
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dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 067/2023. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

 Cruzmaltina/PR, 04 de dezembro de 2024.. 
 

 
 
 __________________________              
Natal Casavechia                                     
Prefeito Municipal                                            
Órgão Gerenciador    
 
                                             
 
 
 
 
_________________________________ 
DUFILTER DISTRIBUIDORA DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA 
Fornecedor Registrado  
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 343/2024 
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES, GRAXA LUBRIFICANTE, FLUIDO DE FREIO E 
ADITIVO PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa  
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre 
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada   
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.8385/SESP 
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e,  
de outro lado, a(s) empresa(s): DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 30.572.270/0001-38, com sede na Rodovia 
BR-467 Km 78 Sn, na cidade de Toledo, neste ato representada pelo Senhor (a) Fernando Fabiano 
Favero, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 8.824.005-7 e inscrito (a) no CPF/MF nº 
008.172.319-94, residente e domiciliado a Rua Carlos Aldino Rippel, na cidade de Toledo, CEP 85905-
094, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal 
nº 067/2023 mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição 
de óleos lubrificantes, graxa lubrificante, fluido de freio e aditivo para manutenção da frota de 
veículos pertencentes ao Município de Cruzmaltina de conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão eletrônico nº 055/2024 e processo 
administrativo nº 086/2024, que integram este instrumento.  
 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO  
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Aditivo sintético concentrado 

antifervura e anticorrosivo para 
sistema de motores a álcool, diesel, 
gasolina e GNV - Base Monopileno, 
glicol, nbr, ABNT. Tipo B, 
embalagem contendo 1 ltr. 

POWER BRIL 
ORGANICO LITRO 

100 R$ 7,9900 R$ 799,0000 
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Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da 
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DO BJETO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – O fornecimento do objeto da presente licitação deverá ser entregue no 

prazo máximo de até 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – O objeto deverá ser de excelente qualidade, devendo obedecer às 

exigências e normas instituídas pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores 
e fiscalizadores. 

  
5.3 – A qualidade do objeto desta licitação, deverá obedecer, respectivamente, 

às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as descrições dos itens constantes 
no Anexo I.  

 
   5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na 
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.11 abaixo. 

 
   5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

 
5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 
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supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 

 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

36

Cruzmaltina, Terça-Feira, 17 de Dezembro de 2024  Edição Nº:  1290

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/12/2024 às 22:07:35

                            36 / 71



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 
 
 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 055/2024 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) VALDINEI DE 
BRITO portador(a) do R.G. nº 40931074. e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 562.193.699-04 formalmente 
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designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

05 02.001.04.122.0002 2002 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

60 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

162 08.001.15.122.0002 2013 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

174 08.002.26.782.0007 2019 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

205 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 303 

209 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1494 

678 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 400 

250 09.001.10.304.0008 2022 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1494 

266 10.001.08.122.0002 2023 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

305 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

289 10.001.08.122.0002 6002 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

351 11.001.12.364.0010 2105 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

360 11.002.12.361.0010 2034 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1013 

404 11.002.12.365.0010 2049 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 103 

466 12.001.04.122.0002 2038 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

522 14.002.15.452.0007 2015 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

550 15.001.27.122.0002 2037 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

567 16.001.13.122.0002 2060 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

611 18.001.18.122.0002 2093 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
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Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 
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17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 067/2023. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

 Cruzmaltina/PR, 04 de dezembro de 2024.. 
 

 
 
 __________________________              
Natal Casavechia                                     
Prefeito Municipal                                            
Órgão Gerenciador    
 
                                             
 
 
 
 
_________________________________ 
DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI 
Fornecedor Registrado  
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº342/2024 
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES, GRAXA LUBRIFICANTE, FLUIDO DE FREIO E 
ADITIVO PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa  
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre 
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada   
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.8385/SESP 
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e,  
de outro lado, a(s) empresa(s): S. G. ARRUDA - PNEUS-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 07.616.817/0001-38, com sede na Rua Jose Martins Vieira, nº 537, na cidade de 
Faxinal, neste ato representada pelo Senhor (a) Simone Gomes Arruda Furtado, portador (a) da Cédula 
de Identidade, RG nº 9.602.276 0 e inscrito (a) no CPF/MF nº 053.130.869-36, residente e domiciliado a 
Rua Iany de Oliveira Munhos, na cidade de Faxinal, CEP 86840-000, doravante denominado(s) 
CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 067/2023 mediante cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição 
de óleos lubrificantes, graxa lubrificante, fluido de freio e aditivo para manutenção da frota de 
veículos pertencentes ao Município de Cruzmaltina de conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão eletrônico nº 055/2024 e processo 
administrativo nº 086/2024, que integram este instrumento.  
 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 
15W40, CI 4 - MOTORES 
DIESEL 

conforme proposta 1.000 R$ 16,4000 R$ 16.400,0000 

1 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 
10W40, CI 4 - XP 100% 
SINTÉTICO - MOTORES 
DIESEL 

conforme proposta 400 R$ 25,4000 R$ 10.160,0000 

1 ÓLEO LUBRIFICANTE 68 AW 
- SISTEMAS HIDRÁULICOS 
P/ ALTA PRESSÃO 

conforme proposta 800 R$ 12,2700 R$ 9.816,0000 

1 ÓLEO HIDRÁULICO TIPO 
ATF - TRANSMISSORES 
AUTOMÁTICOS/SISTEMAS 
HIDRÁULICOS 

conforme proposta 240 R$ 18,2000 R$ 4.368,0000 

1 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 
90, API GL-5 - 
DIFERENCIAIS/CAIXA DE 

conforme proposta 120 R$ 17,8000 R$ 2.136,0000 
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DIREÇÃO 
1 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 

140, API GL-5 - 
DIFERENCIAIS/CAIXA DE 
DIREÇÃO 

conforme proposta 120 R$ 18,0500 R$ 2.166,0000 

1 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 
85W140, API GL-5 - 
DIFERENCIAIS/CAIXA DE 
DIREÇÃO 

conforme proposta 120 R$ 18,0000 R$ 2.160,0000 

1 ÓLEO LUBRIFICANTE CT 10 
P/ SISTEMA HIDRAULICO 
DE MOTONIVELADORA 

conforme proposta 120 R$ 12,2900 R$ 1.474,8000 

1 ÓLEO LUBRIFICANTE CT 30 
P/ TRANSMISSÃO DE 
MOTONIVELADORA 

conforme proposta 120 R$ 21,0000 R$ 2.520,0000 

1 ÓLEO LUBRIFICANTE CT 50 
P/ TREM DE FORÇA P/ DE 
MOTONIVELADORA 

conforme proposta 120 R$ 23,9000 R$ 2.868,0000 

1 ÓLEO LUBRIFICANTE 10W40 
P/ MOTORES FLEX, 
GASOLINA, ÁLCOOL OU 
GNV 

conforme proposta 192 R$ 17,0000 R$ 3.264,0000 

1 ÓLEO LUBRIFICANTE 20W-
30 PARA TORQUE PÁ 
CARREGADEIRA 12C 

conforme proposta 60 R$ 21,9000 R$ 1.314,0000 

1 ÓLEO PARA MOTOR DE 2 
TEMPOS (ROÇADEIRA, 
MOTOSSERRA, ETC). 
EMBALAGEM COM 500 ML. 

conforme proposta 144 R$ 11,9500 R$ 1.720,8000 

1 ÓLEO LUBRIFICANTE 80w90 
API GL-5 

conforme proposta 100 R$ 21,8000 R$ 2.180,0000 

1 ÓLEO LUBRIFICANTE 
MOTORES DIESEL 5w30 

conforme proposta 100 R$ 28,0000 R$ 2.800,0000 

1 ÓLEO LUBRIFICANTE 5w30 
SINTÉTICO API MOTORES 
FLEX, GASOLIVA, ÁLCOOL 
E GNV 

conforme proposta 192 R$ 20,6000 R$ 3.955,2000 

1 ÓLEO LUBRIFICANTE 20w50 
MOTORES FLEX, GASOLINA, 
ÁLCOOL, GNV 

conforme proposta 72 R$ 15,8500 R$ 1.141,2000 

1 OLEO TRANSMISSÃO TREM 
FORÇA SAE 307 X 7855 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

conforme proposta 300 R$ 23,9000 R$ 7.170,0000 

1 OLEO MOTOR SAE 15W40 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR AO 3E9848 CAT 
ECF-2 

conforme proposta 100 R$ 16,1300 R$ 1.613,0000 

1 OLEO HIDRAULICO 10W 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR AO CAT HYDRO 
ADVANCE 10 3096942 

conforme proposta 100 R$ 18,1000 R$ 1.810,0000 

1 OLEO MOTOR SAE 15W40 V-
TRONIC 

conforme proposta 200 R$ 18,4000 R$ 3.680,0000 

1 OLEO TRANSMISSÃO 
EXTREMA PERF. 

conforme proposta 150 R$ 15,6000 R$ 2.340,0000 
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1 OLEO HIDRAULICO 68 DE 
ALTA PERFORMANCE ISO 
68 

conforme proposta 300 R$ 12,2000 R$ 3.660,0000 

1 OLEO MOTOR SAE 15W40 
BAIXA EMISSÃO VDS-3 
ADICI-4 

conforme proposta 200 R$ 16,4000 R$ 3.280,0000 

1 OLEO HIDRAULICO 68 HUI conforme proposta 250 R$ 13,1500 R$ 3.287,5000 
1 OLEO CAIXA DE 

TRANSFERENCIA E EIXO 
SAE 85 W 140 API 

conforme proposta 300 R$ 24,9000 R$ 7.470,0000 

1 Graxa lubrificante a base de 
sabão de lítio, de consistência 
NLGI-2, com excelente 
bombeabilidade, boa resistência 
à ação de água e ótima 
aderência, para uso em 
rolamentos; juntas universais; 
guias e outras aplicações 
atendendo a norma DIN 51.502 
(K2N-10, tambor 170 kg. 

conforme proposta 2 R$ 3.380,0000 R$ 6.760,0000 

1 Graxa grafitada a base de 
complexo de lítio com adição de 
molibdênio, para múltiplas 
aplicações, com consistência 
NLGI-2 

conforme proposta 200 R$ 42,0000 R$ 8.400,0000 

1 Estopa de Pano comum conforme proposta 200 R$ 6,2000 R$ 1.240,0000 
1 Intercap para Lavagem 

Automotiva -Tambor de 50 
Litros 

conforme proposta 10 R$ 135,0000 R$ 1.350,0000 

1 Solupan para Lavagem 
Automotiva - Tambor de 50 
Litros 

conforme proposta 10 R$ 135,0000 R$ 1.350,0000 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO  
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da 
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DO BJETO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – O fornecimento do objeto da presente licitação deverá ser entregue no 
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prazo máximo de até 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – O objeto deverá ser de excelente qualidade, devendo obedecer às 

exigências e normas instituídas pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores 
e fiscalizadores. 

  
5.3 – A qualidade do objeto desta licitação, deverá obedecer, respectivamente, 

às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as descrições dos itens constantes 
no Anexo I.  

 
   5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na 
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.11 abaixo. 

 
   5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

 
5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 

supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 
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d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 055/2024 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) VALDINEI DE 
BRITO portador(a) do R.G. nº 40931074. e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 562.193.699-04 formalmente 
designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
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f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

05 02.001.04.122.0002 2002 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

60 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

162 08.001.15.122.0002 2013 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

174 08.002.26.782.0007 2019 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

205 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 303 

209 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1494 

678 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 400 

250 09.001.10.304.0008 2022 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1494 

266 10.001.08.122.0002 2023 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

305 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

289 10.001.08.122.0002 6002 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

351 11.001.12.364.0010 2105 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

360 11.002.12.361.0010 2034 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1013 

404 11.002.12.365.0010 2049 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 103 

466 12.001.04.122.0002 2038 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

522 14.002.15.452.0007 2015 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

550 15.001.27.122.0002 2037 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

567 16.001.13.122.0002 2060 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

611 18.001.18.122.0002 2093 3.3.90.30.00.00 - material de consumo 1000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
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licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 067/2023. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

 Cruzmaltina/PR, 04 de dezembro de 2024.. 
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 __________________________              
Natal Casavechia                                     
Prefeito Municipal                                            
Órgão Gerenciador    
 
                                             
 
 
 
 
_________________________________ 
S. G. ARRUDA - PNEUS-ME 
Fornecedor Registrado  
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF 
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CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 349/2024 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
CRUZMALTINA E A EMPRESA COM. DE
COMBUSTÍVEL ADECREOL LTDA

MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre Gualter Farias Negrão, n. 40, centro,
nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Natal
Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 SESP-PR e inscrito no
CPF/MF nº 516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e, de
outro lado, a(s) empresa(s): CONTRATANTE COM. DE COMBUSTÍVEL ADECREOL LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, com endereço à BR 272 s/n km 332,9 trevo, cidade de
Cruzmaltina/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 77.708.576/0003-02, neste ato representada por
seu representante legal, senhor JOSÉ MAURÍCIO DAVANTEL, brasileiro, casado, portador da
Cédula de Identidade, R.G. nº 3.435578-9, inscrito no CPF/MF, sob nº 544.887.889-04,
residente e domiciliado à rua Dominicanos, n.º 661, 5º andar, apto 502, Centro, CEP
86.840-000, cidade de Faxinal/PR, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam
firmar o presente Contrato, decorrente da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2024, nos
termos da Lei n.º 14.133/21 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, l e ll)

O objeto do presente instrumento é aquisição de combustível para veículos e
máquinas do município Cruzmaltina para o período de 12 (doze) meses, nas condições
estabelecidas no Aviso e no Termo de Referência.

1.1 – Objeto da Contratação:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total

1 GASOLINA COMUM 170.000 R$ 6,2900 R$ 1.069.300,0000

2 ETANOL (álcool) 12.000 R$ 4,1900 R$ 50.280,0000

3 ÓLEO DIESEL S10 140.000 R$ 6,1900 R$ 866.600,0000

4 ÓLEO DIESEL S500 140.000 R$ 6,0900 R$ 852.600,0000

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
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assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, obedecendo às regras previstas na
Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS OBJETOS

3.1 - Os serviços deverão ser de excelente qualidade. Deverão obedecer às
exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas pela ABNT e/ou pelas
respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, estritamente, as
descrições dos itens constantes no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.

3.2 - O fornecimento do objeto da presente licitação deverá ser de acordo com a
solicitação, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal,
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

§ 1º - O objeto da presente licitação será recebido:

I - provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos
termos do Aviso, o objeto será recebido em caráter definitivo;
II - definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos
mesmos;
III - serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no Estudo Técnico Preliminar e Termo de
Referência e das MARCA/MODELO apresentadas na proposta, devendo a
sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no § 2º abaixo.

§ 2º - Caso o (s) produtos (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser
substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

I - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
II - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
III - se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
IV - na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA E QUALIDADE DO SERVIÇO

A partir da efetiva execução, constatado DEFEITOS deverão ser substituídos pela
Contratada, sem qualquer ônus para a municipalidade.

§ 1º - O objeto deverá obedecer, respectivamente, às normas técnicas e controle
de qualidade, especialmente, atender, estritamente as descrições mínimas constantes no
Anexo I.
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§ 2º - Os serviços deverão ser de excelente qualidade. Deverão obedecer às
exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas pela ABNT e/ou pelas
respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores.

§ 3º - A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados
não os atender de acordo com este Aviso, poderá incorrer nas sanções administrativas
previstas no Art. 156, da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

O valor global deste contrato é de R$2.838.780,00 (Dois Milhões, oitocentos e
trinta e oito mil e setecentos e oitenta reais).

§ 1º - O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado de 10 (dez) a 15
(quinze) dias após a liberação de pagamento. Para o pagamento a contratada deverá
apresentar Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta
Municipalidade e provar regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais.

§ 2º - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a
ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização
monetária.

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V)

Os valores contratados poderão ser reajustados, com vistas à manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, de acordo com o Artigo 92, Inciso V, da Lei nº
14.133/2021, que permite o reajuste de preços para restabelecer a relação inicial entre os
encargos assumidos pelo contratado e a retribuição da Administração Pública.

§ 1º - Eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro relacionados ao
presente contrato deverão ser pautados exclusivamente pela margem de lucro original
estabelecida na execução inicial deste contrato. A margem de lucro será obtida mediante
comparação entre o preço unitário contratado e o valor constante na nota fiscal de aquisição do
combustível pela contratada no momento da assinatura do contrato.

§ 2º - Adicionalmente, o valor pactuado entre a contratada e a Administração
Pública Municipal poderá observar a tabela semanal da Agência Nacional do Petróleo (ANP)
referente à cidade de Apucarana/PR, de modo a garantir que os valores não sejam
discrepantes em relação aos preços médios praticados no mercado regional.

§ 3º - A contratada deverá apresentar documentos comprobatórios atualizados,
incluindo notas fiscais e planilhas detalhadas, que evidenciem a evolução dos custos, a
manutenção da margem de lucro originalmente pactuada, e a aderência aos valores publicados
pela ANP. Quaisquer ajustes estarão condicionados à análise e aprovação prévia da
Administração, respeitando os limites legais e os princípios da economicidade e razoabilidade.

§ 4º - Após o intervalo de um ano, contado da data da assinatura do contrato ou
do último reajuste aplicado, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
pactuados serão reajustados pelo Contratante. O reajuste será realizado mediante aplicação do
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Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

§ 5º - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um mês será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

§ 6º - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

§ 7º - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,
o definitivo.

§ 8º - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

§ 9º - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

§ 10º - O reajuste será realizado por apostilamento é reajustado mensalmente que
terá como objetivo a recomposição dos valores contratuais para manter o equilíbrio
econômico-financeiro, de acordo com as normas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, sendo
aplicado de forma automática, sem necessidade de solicitação prévia pela contratada.

§ 11º - Caso a prorrogação contratual seja formalizada, o reajuste dos valores
continuará a ser aplicado mensalmente, conforme estabelecido na presente cláusula,
mantendo-se as mesmas bases de cálculo e índices definidos no contrato inicial.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste
Contrato:

I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de
recebimento;

II - Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar na execução do objeto, mesmo que estes não sejam de sua
competência;

III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente;

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

V - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências
legais inerentes a este instrumento;

VI - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que
os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o
valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;
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VII - Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o
produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega;

VIII - Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será
exercitada pelo CONTRATANTE;

IX - A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a
CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato;

X - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;

XI - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos,
eventuais convocações do CONTRATANTE;

XII - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato
convocatório durante toda a execução do contrato;

XIII - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente contrato;

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste
Contrato:

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA,
efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Décima;

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e
informações que se fizerem necessários à execução da contratação;

III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento
dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Lei Federal nº 14.133/21;

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade
com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
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a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução
do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto

de 2013.

§ 1º - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4º, da Lei);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem
acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

d) Multa:
I. moratória de 3% (0,5 a 30% - art. 156 § 3º) do valor do

contrato.
II. compensatória de 10% (Dez por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecução total do objeto;

§ 2º - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

§ 3º - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

§ 4º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

§ 5º - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

§ 6º - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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§ 7º - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :
I. a natureza e a gravidade da infração cometida;
II. as peculiaridades do caso concreto;
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV. os danos que dela provierem para o Contratante;
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

§ 8º - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

§ 9º - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160).

§ 10º - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal (Art. 161).

§ 11º - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei
nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

§ 1º - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar
a readequação do contrato.

§ 2º - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

I. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

II. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta
da dotação específica, a saber:
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Cód.
Reduzido

Uni. Orçam. Proj./
Ativ.

Elemento Desp. Fonte

05 02.001.04.122.0002 2002 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 1000
672 02.001.04.122.0002 2090 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 3000
16 02.001.04.122.0002 2090 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 1000
60 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 1000
162 08.001.15.122.0002 2013 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 1000
174 08.002.26.782.0007 2019 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 1000
670 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 1000
205 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 303
230 09.001.10.301.0008 2072 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 303
249 09.001.10.304.0008 2022 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 1000
250 09.001.10.304.0008 2022 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 1494
266 10.001.08.122.0002 2023 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 1000
305 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 1000
327 10.002.08.244.0020 2125 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 1000
289 10.001.08.122.0002 6002 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 1000
342 11.001.12.122.0002 2029 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 1000
360 11.002.12.361.0002 2034 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 1013
361 11.002.12.361.0002 2034 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 1043
357 11.002.12.361.0002 2034 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 103
358 11.002.12.361.0002 2034 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 104
466 12.001.04.122.0002 2038 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 1000
499 14.001.04.122.0002 2024 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 1000
550 15.001.27.122.0002 2037 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 1000
567 16.001.13.122.0002 2060 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 1000
405 11.003.12.365.0002 2049 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 1013
404 11.003.12.365.0002 2049 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 103
482 12.001.04.122.0002 2038 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 1000
499 14.001.04.122.0002 2024 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 1000
522 14.002.15.452.0007 2015 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 1000
518 14.002.15.452.0007 504 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 1000
550 15.001.27.122.0002 2037 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 1000
567 16.001.13.122.0002 2060 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 1000
583 17.001.04.122.0002 2094 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 1000
605 18.001.18.122.0002 2093 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 1000

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor
– e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
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Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

§ 2º - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos
e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito
de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições.

§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a
CONTRATADA da responsabilidade de executar o objeto com toda cautela e boa técnica.

§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a
fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação
das penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 14.133/21.

§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em
nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a
cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRUZMALTINA

ESTADO DO PARANÁ
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000

CRUZMALTINA-PR

de alegações de prática prevista, deste Aviso; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a
ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas
ou questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento
Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Cruzmaltina/PR, 17 de dezembro de 2024.

________________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal

Contratante

____________________________
COM. DE COMBUSTÍVEL ADECREOL LTDA

Contratada

Testemunhas:

_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
ESTADO DO PARANA

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR

D E S P A C H O

D E S P A C H O:

Pregão Eletrônico nº 074/2024
Processo Administrativo nº 111/2024
Objeto: aquisição de 01 (uma) viatura caracterizada tipo
SUV em atendimento ao Município de Cruzmaltina

I – Recebi hoje;
II – Após ter recebido o presente processo devidamente
informado pela Ilustríssima Sr Pregoeiro e, analisando seu
entendimento, sou pela PROCEDÊNCIA de sua decisão
adotada;
III – Que seja comunicado o representante legal da
Empresa ARTHA Empreendimentos Comércio e
Locações, a fim de que tome ciência da Improcedência
do Recurso pleiteado;
IV – Após, se for o caso, voltem-me conclusos para
ulteriores deliberações;

Cruzmaltina, 17 de dezembro de 2024.

Natal Casavechia
Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 02.030.347/0001-02 
CEP: 86.855-000 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO 03/2024 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2024 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA - CNPJ: 02.030.347/0001-02 
 
CONTRATADA: GET - PRODUTOS, SERVICOS E SOLUCOES EM INFORMATICA, 
TELECOMUNICACOES E TI LTDA - CNPJ: 52.038.935/0001-60, COM SEDE A AV. Paulista - 
777 – 15º andar, sala 23, Bela Vista, cidade de São Paulo/SP  
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 30.641,57 (trinta mil, seiscentos e quarenta e um reais e cinquenta e 
sete centavos) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 17/12/2024 a 31/12/2024 

 
OBJETOS ADQUIRIDOS: EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, conforme relação abaixo: 
 
 
 

LOTE 1 
Item Quantidade Unidade Descrição Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor 
Máximo 
Total 

16203 4 UN Estabilizador tensão, 
capacidade 1,2 KVA, tensão, 
tensão alimentação 
entrada:110/220v, 
características adicionais: isso 
9001, RS232 opto acoplada, 
entrada bateria ext, frequência: 
60 hz, tipo: nobreak, 
processador risc, potência 
nominal: 1200 VA, nível 
ruído: < 40 a 1 metro DB. 
Aplicação: microcomputador 

808,75 3.235,00 

Total     R$3.235,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 02.030.347/0001-02 
CEP: 86.855-000 

 

LOTE 2 

Item Quantidade Unidade Descrição Valor 

Máximo 

Unitário 

Valor 

Máximo 

Total 

48084 1 UNIDAD Notebook com Processador : 

13ª geração Intel® Core™ 

vPro® Enterprise i7-13800H 

(14-cores, 20 threads, cache 

de 24MB, 2.5GHz até 

5.2GHz Turbo, 45W) 

Sistema operacional : 

Windows 11 Pro, Inglês, 

Francês , Português e 

Espanhol Placa gráfica : 

NVIDIA® 2000 Ada, 8GB 

GDDR6 (para processador 

Intel® i7-13800H vPro) Tela 

: 15.6" FHD 1920 x 1080, 60 

Hz, 250nits, com touch, 

Câmera e Microfone IR FHD 

EMZA + 4G Compativél com 

WWAN Memória : 16GB, 

2x16GB 5200MT/s 

SODIMM, DDR5, non-ECC 

Armazenamento : SSD de 

1TB PCIe NVMe M.2 

(Classe 40) Apoio para as 

mãos : Teclado Single 

Pointing retroiluminado com 

leitor de impressão digital 

(com CV3), leitor SmartCard, 

e NFC Teclado : Teclado 

retroiluminado em português, 

com teclado numérico de 10 

peças Wireless : Intel® Wi-Fi 

6E AX211, 2x2, 802.11ax, 

placa de rede wireless com 

Bluetooth® Bateria 

principal: Bateria de 6 

células, 97 Whr Bateria de 6 

células, 97 Whr 

Gerenciamento de sistemas 

:Tecnologia Intel vPro 

Enterprise habilitada Licença 

12.300,01 12.300,01 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 02.030.347/0001-02 
CEP: 86.855-000 

 

do Sistema Operacional 
Windows As licenças 
Microsoft Office 2021 e 
Windows 11 deverão ser 
vinculadas à conta Microsoft 
informada pela Câmara 
Municipal de Cruzmaltina. 

Total     R$ 
12.300,01 

 

LOTE 3 

Item Quantidade Unidade Descrição Valor 
Máximo 
Unitário 

Valor 
Máximo 
Total 

48085 2 UNIDAD Processador Computador 
desktop 13ª geração Intel® 
Core™ i7-13700 (16-cores, 
24 threads, cache de 30 MB, 
2.10 GHz a 5.20 GHz 
Turbo, 65 W) Sistema 
operacional Windows 11 
Pro, português (Brasil) 
Placa de de vídeo 
NVIDIA® T1000 4GB 
dedicada, GDDR6, 4 
adaptadores mDP para DP 
Memória 16 GB, DDR5, 
4400 MT/s, V2 Disco rígido 
SSD M.2 1TB PCIe 
NVME™ Classe 
40Armazenamento SSD 
M.2 1TB PCIe NVME™ 
Classe 40 Resfriamento 
Térmico Cooler de Ar de 
CPU Avançado Wireless 
Intel® Wi-Fi 6E AX211, 
2x2, 802.11ax, placa de rede 
wireless com Bluetooth® 
Unidade óptica Unidade de 
Disco Óptico 8x DVD+/-
RW 9.5mm Software óptico 
Cyberlink Media Suite 
Essentials para Windows 10 
e DVD drive (sem Media) 

6.370,00 12.740,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 02.030.347/0001-02 
CEP: 86.855-000 

 

Gerenciamento de sistemas 
Gerenciamento Intel vPro 
Conjunto de teclado e 
mouse USB padrão ABNT 2 
As licenças Microsoft 
Office 2021 e Windows 11 
deverão ser vinculadas à 
conta Microsoft informada 
pela Câmara Municipal de 
Cruzmaltina 

Total     R$12.740,00 
 
 

LOTE 7 

Item Quantidade Unidade Descrição Valor 
Máximo 
Unitário 

Valor 
Máximo 
Total 

48087 1 UNIDAD Impressora multifuncional 
colorida com tanque de 
armazenamento de tintas, 
conforme especificações 
mínimas abaixo 
especificados: Velocidade de 
impressão: 30 ppm 
monocromático / 16 ppm 
colorido; colorido; 
Impressão frente e verso 
(duplex); Capacidade 
máxima de impressão mensal 
(pags/mês): 5.000, 
capacidade recomendada 
mensal (pags/mês): 1.000; 
Resolução máxima de 
impressão: 4.800 x 1.200 
dpi; Conectividade padrão: 
USB 2.0 de alta velocidade / 
Wireless / Wi Fi Direct / 
Ethernet; Protocolos de 
impressão em rede: TCP/IP 
v4, TCP/IP v6; Protocolos de 
gerenciamento de redes: 
SNMP, HTTP, DHCP, 
BOOTP, APIPA, PNG, 
DDNS, mDDNS, SNTP, 

2.100,56 2.100,56 
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SLP, WSD, LLTD; 
Compatível com sistemas 
operacionais Microsoft 
Windows; Suporte de papel 
sem PC: 89 x 127mm, 
Carta/216 x 279 mm, A4/210 
x 297 mm, Legal/216 x 356 
mm; Tamanhos de papel: A4, 
A6, Carta, Meia Carta, 
Legal, Executivo, Oficio 9, 
definido pelo usuário (89 x 
127 mm 215,9 x 1200 mm); 
Tipos de papel: Comum, 
papel fosco, papel brilhante, 
semi brilhante e autoadesivo; 
Visor LCD de no mínimo 
2,4"; Capacidade bandeja de 
entrada: 250 folhas de papel 
normal, 20 folhas de papel 
fotográfico, 10 envelopes; 
Capacidade bandeja de saída: 
30 folhas; Alimentador 
automático: 30 folhas 
digitalização e cópia; 
Ampliação e redução: 400% 
25%; Tamanho máximo para 
digitalização: Ofício (via 
ADF), tamanho do vidro de 
documentos: 21,6 x 29,7 cm; 
Voltagem: AC 100 240 V; 
Deverá vir com as unidades 
de tintas necessárias para o 
abastecimento do tanque; 
Garantia de 1 ano.  
Com qualidade igual ou 
superior ao modelo de 
referência da marca Epson 
L6270 
 

Total     R$2.100,56 
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LOTE 8 

Item Quantidade Unidade Descrição Valor 
Máximo 
Unitário 

Valor 
Máximo 
Total 

48083 2 UNIDAD Teclado sem fio: Interface 2.4 
ghz. Função de teclas de 
atalho: mudo, volume -, 
volume +. Resolução de 
movimento 1000 ppp. Padrão 
do teclado abnt2. Possuir: 
teclas funcionais. Teclas de 
controle de volume. Indicador 
de duração da bateria. Roda de 
rolagem clicável. Teclado 
numérico. 

91,00 182,00 

Total     R$182,00 

 
 

LOTE 9 

Item Quantidade Unidade Descrição Valor 
Máximo 
Unitário 

Valor 
Máximo 
Total 

48089 2 UNIDAD MOUSE SEM FIO: wireless 
2.4 GHz; alcance de 10 
metros; pilha tipo AA; 
resolução mínima de 1000 
DPI; compatível com 
Windows; garantia de 1 ano 

42,00 84,00 

Total     R$84,00 

 
 
 

Secretaria da Câmara Municipal de Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos dezessete dias 

do de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

RICARDO VIEIRA DA SILVA 
Presidente  
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CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 02.030.347/0001-02 
CEP: 86.855-000 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO 05/2024 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2024 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA - CNPJ: 02.030.347/0001-02 
 
CONTRATADA: PHM COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA, - CNPJ:35.794.003/0001-29, 
COM SEDE na AV. Procópio Gomes - 1568 – Bucarein, cidade de Joinville-SC 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.845,95 (dois mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e 
cinco centavos) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 17/12/2024 a 31/12/2024 

 
OBJETOS ADQUIRIDOS: EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, conforme relação abaixo: 
 
 

LOTE 5 
Item Quantidade Unidade Descrição Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor 
Máximo 
Total 

48079 4 UNIDAD Apoio Ergonômico descanso 
para os pés com regulagem. 
Cor preto, material 
polipropileno, altura 
regulável inclinação de até +- 
20 graus, largura 30cm, 
altura da base 11cm, 
comprimento 47 cm.  
Apoio Ergonômico descanso 
para os pés com regulagem. 
Cor preto, material 
polipropileno, altura 
regulável inclinação de até +- 
20 graus, largura 30cm, 
altura da base 11cm, 
comprimento 47 cm.  
 

123,99 495,96 

Total     R$495,96 
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LOTE 6 

Item Quantidade Unidade Descrição Valor 

Máximo 

Unitário 

Valor 

Máximo 

Total 

48086 1 UNIDAD Impressora multifuncional a 

laser monocromática, 

conforme especificações 

mínimas abaixo 

especificados, comprovada 

através de apresentação de 

documento oficial do 

fabricante (folheto de 

características técnicas ou 

website): Com 

compatibilidade de fábrica 

para utilização de toner 

original, compatível e 

remanufaturado; Velocidade 

de impressão formato A4 de 

de 40 ppm; Resolução de 

cópia de 1.200 x 600 dpi; 

Resolução de digitalização de 

1.200 x 1.200 dpi; 

Redução/Ampliação: 25% - 

400%; Capacidade de 

alimentador automático de 70 

folhas; Capacidade de saída 

de papel de 1500 folhas; 

Capacidade de entrada de 

papel de 250 folhas; Ciclo de 

trabalho mensal até 50.000 

páginas; Memória padrão de 

512 MB; Suporte aos papéis: 

A4, carta e ofício; Porta 

padrão Ethernet e USB; 

Painel com display para 

controle das configurações; 

Compatível com sistemas 

operacionais Microsoft 

Windows; Garantia de 2 ano. 

Qualidade igual ou superior 

2.349,99 2.349,99 
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ao modelo de referência da 
marca Brother 5652 

Total     R$2.349,99 
 
 

Secretaria da Câmara Municipal de Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos dezessete dias 

do de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

RICARDO VIEIRA DA SILVA 
Presidente  
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO 04/2024 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA - CNPJ: 02.030.347/0001-02 
 
CONTRATADA: ABSOLUTA ELETROELETRONICOS LTDA, - CNPJ: 32.040.364/0001-
91, COM SEDE A Rua Rocha Pombo - 817 – Sala 01, centro, cidade de Sertaneja-PR 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.778,20 (um mil, setecentos e setenta e oito reais e vinte centavos) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 17/12/2024 a 31/12/2024 

 
OBJETOS ADQUIRIDOS: EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, conforme relação abaixo: 
 
 

LOTE 4 

Item Quantidade Unidade Descrição Valor 
Máximo 
Unitário 

Valor 
Máximo 
Total 

48088 2 UNIDAD Monitor LED 24"  
Monitor, com tela do 
tamanho mínimo 24, com 
Regulagem de Altura e 
inclinação. Características 
mínimas:  Tipo de visor: 
Monitor LCD com 
retroiluminação LED / matriz 
ativa TFT;  Resolução: Full 
HD (1080p) 1920 x 1080 a 75 
Hz;  Tempo de resposta: 5 
ms cinza para cinza (com 
Overdrive);  Brilho: 250 
cd/m²;  Ângulo de visão: 
178° horizontal x 178° 
vertical;  Ângulo de 
Visualização Vertical e 
horizontal: 178°  Dimensões 

889,10 1.778,20 
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mínimas (LxPxA): 53.78 cm 
x 15.28 cm x 41.28 cm - com 

apoio;  Possuir conector de 
entrada: 1 x DisplayPort 1.1; 

1 x HDMI 1.4; 1 x VGA;  
Bivolt ou 127w. 
Garantia do Fornecedor:
 12 meses 

Total     R$1.778,20 
 

Secretaria da Câmara Municipal de Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos dezessete dias 

do de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

RICARDO VIEIRA DA SILVA 
Presidente  
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